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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Ibirarema, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Ibirarema 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.ibirarema.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse 
www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ibirarema
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Ibirarema
CNPJ 46.211.694/0001-07
Rua Alexandre Simões de Almeida, 367
Telefone: (14) 3307-1422
Site: www.ibirarema.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ibirarema

Câmara Municipal de Ibirarema
CNPJ 01.622.078/0001-00
Rua XV de Novembro, 49 - Centro
Telefone: (14) 3307-1473
Site: www.camaraibirarema.sp.gov.br
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GABINETE DO PREFEITO 

IBIRAREMA MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO – TERRA DA LINGUIÇA 
“PAPEL RECICLADO: IBIRAREMA CUIDANDO DO MEIO AMBIENTE” 

DECRETO Nº 112/2023, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023. 

ESTABELECE ORIENTAÇÕES AOS ÓRGÃOS E 

ENTIDADES INTEGRANTES DA ADMINISTRAÇÃO 

DIRETA E INDIRETA ACERCA DO RECESSO, PARA 

COMEMORAÇÃO DAS FESTAS DE FINAL DE ANO. 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO, Prefeito do Município de 

Ibirarema, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei;  

 

DECRETA: 

Art. 1º  Ficam estabelecidas orientações aos órgãos e entidades 

da Administração Direta e Indireta acerca do recesso, para comemoração das festas de final de 

ano.   

Art. 2º  O recesso para comemoração das festas de final de ano 

(Natal e Ano Novo), nas Repartições Públicas Municipais, compreenderá os períodos de 26 a 29 

de dezembro de 2023 e de 2 a 5 de janeiro de 2024. 

§ 1º  Os servidores poderão se revezar nos dois períodos 

comemorativos estabelecidos no “caput” deste artigo, preservando os serviços essenciais, em 

especial o atendimento ao público. 

§ 2º  O recesso deverá ser compensado em até 180 (cento e 

oitenta) dias, iniciando-se a partir do primeiro dia útil após a publicação deste decreto. 

§ 3º  A não compensação das horas de trabalho acarretará os 

descontos pertinentes ou, se for o caso, falta ao serviço no dia sujeito à compensação. 

§ 4º  As disposições do presente Decreto não se aplicam às 

Repartições Públicas Municipais que prestam serviços essenciais e de interesse público e que, por 

sua natureza, são realizados de forma ininterrupta, que deverão observar os horários e critérios de 

atendimento regular, assim como a carga horária normal de trabalho dos servidores públicos que 

prestam estes serviços. 

Art. 3º  Caberá às autoridades competentes de cada Departamento 

Municipal fiscalizar o cumprimento das disposições deste decreto. 

Art. 4º  O dirigente da Autarquia Municipal poderá adequar o 

disposto neste Decreto à entidade que dirige. 

Art. 5º  Os servidores que optarem por não exercer a faculdade 

de que trata este decreto deverão manter a sua jornada diária de trabalho. 
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GABINETE DO PREFEITO 

IBIRAREMA MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO – TERRA DA LINGUIÇA 
“PAPEL RECICLADO: IBIRAREMA CUIDANDO DO MEIO AMBIENTE” 

Art. 6º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Prefeitura do Município de Ibirarema, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

Prefeito de Ibirarema 

 

Registrado nesta Secretaria Municipal na data supra, publicado 

e afixado na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, bem como publicado no 

Diário Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizado no sítio www.ibirarema.sp.gov.br. 

 

 

DIRCEU ALVES DA SILVA 

Chefe de Gabinete 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
Ref.: Edital de Pregão n.° 59/2023 - Processo n.°

98/2023
De posse dos documentos que compõem o processo

licitatório da modalidade Pregão n.º 59/2023- Processo n.º
98/2023, que objetiva o Registro de Preços AQUISIÇÃO DE
SUBSOLADOR DE ARRASTO, realizado conforme Ata de
Sessão  Pública,  do  dia  12/12/2023,  com a  presença  do
Pregoeiro  Oficial  e  da  Equipe  de  Apoio  desta  Prefeitura
Municipal de Ibirarema, HOMOLOGO todo o procedimento
realizado que ADJUDICOU o objeto da licitação a empresa
V.  J.  DA  ROCHA  EQUIPAMENTOS  –  ME.  Valor  total  da
licitação: R$ 64.000,00 (sessenta e quatro mil reais), para
pagamento  na  condição  estabelecida  no  item  11.2  da
cláusula  XI  do  edital  de  licitação.  Ibirarema,  em 12  de
dezembro de 2023. JOSÉ BENEDITO CAMACHO - Prefeito
Municipal
...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBIRAREMA - EDITAL DE

LICITAÇÃO –  TOMADA DE  PREÇOS Nº  14/2023.  OBJETO:
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  RECAPEAMENTO
ASFÁLTICO EM VÁRIAS RUAS DO MUNICÍPIO DE IBIRAREMA
COM FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS, BEM COMO
TODA  MÃO-DE-OBRA.  VENCIMENTO:  10/01/2024,  às
14H00MIN.  O  Edital  completo  e  demais  informações
encontram-se à  disposição dos interessados,  na sala  da
Comissão  Municipal  de  Licitações,  à  Avenida  Deputado
Nelson Fernandes,  n.º  350,  em Ibirarema,  das 08:00 às
11:00  e  das  13:00  às  16:00  horas.  Fone/Fax  –  (14)
3307-1152  –  site:  www.ibirarema.sp.gov.br  –  E-mail:
licitacao@ibirarema.sp.gov.br  –  Depto.  de  Licitações.
Ibirarema,  13  de  dezembro  de  2023.  JOSÉ  BENEDITO
CAMACHO. Prefeito do Município de Ibirarema.
...........................................................................................................
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